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ATA DA 41- SE3310, EM 18 DE JULHO DE I960 .

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR, MINISTRO GENSRAL-DE-EXERCITO TRI3TÃ0 DE ALENCAR 
ARARIPE,

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 EXMO. SR. DR. IVO D'AQUINO FONSECA. 

SECRETARIA, A 3RA. DRA. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS.

Compareceram os Exmos. Srs. M inistros Dr. Washington Vaz de M ello, Dr. 
Octavio Murgel de Rezende, General-de-Exército Antônio José de Lima Câma 
ra, G-eneral-de-Exército Olympio F a lco n ieri da Cunha, Dr, Telêmaco Autran- 
Dourado, Tenente-Brigacfeiro Álvaro Hecksher, Dr. Adalberto B a rre tto , Al- 
mirante-de-Esquadra José Espíndola e Tenente-Brigadeiro Ajalmar V ie ira  
Mascarenhas.

Deixou de comparecer o Exmo. S r. M inistro Almirante-de-Esquadra Diogo 
Borges Forte s , com causa ju s t if ic a d a .

Acha-ôe licen ciad o  o Exmo. Sr. M inistro Tenente-Brigadeiro Vasco Alves 
Secco,

As treze horas, havendo ndmero le g a l, f o i  aberta a sessão.

*******

Apelação julgada na sessão secre ta  do dia 13:

N2 31.696 -  Estado da Guanabara, Ròl. 0 Exmo. Sr, M inistro Dr. Vaz de
M ello, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Ten. B rig . Ajalmar Masca-' 
renhas. Apelante: A Promotoria da 2a. Auditoria da Marinha.' 
Apelado: Florisval^Angelo E vangelista, SD-FN-ní* 55 .1199 .6 , 
do Centro de Munição da'Marinha, absolvido do crime previs 
to no a r t ,  178 do C.P.M., e considera que devo ser consta
tada, oportunamente, a área contravencional, pelo flrgão 
competente, -^Provida a apelação do M inistério  Pdblico par
ra  reformar a 'sen ten ça absolu tória  e condenar o acusado a 
1 ano de p risão , como incurso no a r t .  178 do C.P.M., unâni 
memente.

* * * * * * *

Foram, a segu ir, relatados e julgados os seguintes processos:

A P E L A Ç Õ E S
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(Cont. da a ta  da 41- s e s . , am 18/7/60).

N2 31.570 -  Pernambuco,•R el, 0 Exmo.-Sr. M inistro Dr. Autran Dourado;-
Rev.. 0 Exmo. 3r. M inistro Ten, B rig . Alvaro Hecksheí; Ape
la n te : Genaro Florenfino da Costa, cabo* do 32 Grupo de^Ca 
nhões 88mm, Antiaéreos, condenado a 12 meses de detenção, 
incurso no a rt* . 136, § 29; a 4 meses de deienção,, incurso 
no a r t , 182; a 8 meses de detenção, incurso no a r t .  154 e , 
a 4 anos de reclu são , incurso no a r t .  137/ combinado 1 com\ / 
o a r t .  137, § l 9, observado o p rincíp io  do § 22 do art*154  \ 
e dado' atendimento ao a r t .  66, tudo do C.P.M.e aplicada, 
ainda, a pena acessória  de incapacidade, por 6 anos, pará j ; 
investid ura em função pública, confonne estabelece o art* 
54>'n2 x , § único, n2 I ,  a lín ea  "a " , do citado diploma le~ 
g a i; Apelado: 0 Conselho Permanente de Ju s tiç a  da Audito
r ia  da 7a. Região M ilita r . A/Confirmada a sentença, unâni
memente, t\

N2 31*645 -  Estado da. Guanabara. R el. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalber
tot B arre tto . Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Alm. Esq. José Es
píndola. Apelante: Paulo Henrique Bartolomeu de O liv e ira ,-  / 
soldado, da Cia, de P o líc ia  do Quartel General da 3a. Zona / 
Aérea, condenado a 2 meses de p risão , :incurso no a r t .  182, I\
§ 5s ,'d o  C.P.M, Apelado: 0 Conselho Permanente de Justiça// 
da 2a. Auditoria da Aeronáutica. -VtTegaram provimento k à - l ' 
pelação, para confirmar a sentença apelada, unânimemente.

N2 31*679 Estado da Guanabara.' R el. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran 
Dourado, Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Gen. Ex. F a lcò n ieri 'dá 
Cunha. Apelantei José Maria da Fonseca, MN-lã c l,E I-n 2  . . .  
52 ,5164 .3 , do^N. Tender "SOARES DUTRA", condenado a 48 me
ses de reclusão, incurso no a r t .  198, § 4e , ns V, combina
do com o § 12 e a r t .  57, tudo do C.P.M, Apelado: 0 Conse
lho Permanente de Ju s tiç a  da la .  A u d ito ria  da Marinha. -  
Deram provimento, em p a rte , para reduzir a pena a 3 anos 
como incurso no a r t .  198 do C.P.M ., unânimemente.

/

N2 3 1 ,6 8 4  -» Estado da Guanabara, R el. 0 Exmo, S r . M inistro Gen.Ex. .Fal
co n ieri da Cunha. Rev. 0 Exmo. S r , M inistro Dr. Murgel de 
Rezende, Apelante: Vivaldo Fernandes Parede, 22 cl,-TA -ST- /  
n£ 58 .1256 .4 , da Escola Naval, condenado a 6 meses de priAy 
são, incurso no a r t .  163 do C.P.M. Apelado: 0 Coníelho PexjK 
manento do Ju s tiç a  da 2a. Auditoria da Marinha. -YíIegaramV\ 
provimento, para confirmar a sentença apelada, unanimemen- \ ) 
t e .  . \!

N2 31*671 -  Estado da Guanabara. R el. 0 Exmo. Sr. M inistro Ten. B r ig .-
Alvaro Hecksher. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Múrgel de 
Resende. Apelante: Paulo^Giangiarulo, FN -56.1224.6-SD ,' cón / 
denado a 8 meses do p risão , incurso no a r t .  163 do C .P .M .'-/ 1 
Apelado: 0 'Conselho Permanente de Ju s t iç a  da 2a. Auditoria/ 
da Marinha, -VDeram provimento, em p arte , para reduzir a 
pena a 6 mesea, unânimemente* '
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N2 31.669

a ta  da 41- s e s . , em 18/7/60)i

-  Estado da Guanabara. R ei. 0 Eano, Sr. M inistro Ten; Biug2. 
Álvaro Hecksher. Rev. 0 Exmo. S r . M inistro Dri Autran Dou
rado., Apelante: Manoel Tomaz de Aquino, FN -SD -n$52iÍ2l7.6, "\/ 
condenado a 6 meses de detenção, incurso no a r t ;  163» db y 
C.P.M. Apeladd: 0 Cor^selho Permanente de Ju s tiç a  da 1^ An- j\ 
d ito r ia  da Marinha. -NjConfifmaram a sentença apelada, unâ-r |j 
nimemente, '  1/

Estado da Guanabara* Rei* 0 Exmo.- Sr. M inistro Gen^Ex, Eal 
coniéri da Cunha. Rev, 0 Exmo. Sr, M inistro Dr, Autran Dóu „ 
rado. Apelante; Valdevino F é lix  P e rre ira , GrR-SD-59.1245;4» J 
condenado a 6 meses de p risão , incurso no a r t ,  163 do C.P;
M, Apelado: 0 Conselho Permanente de Ju s tiç a  da 2a, Audi- | 
to r ia  da Marinha, -^Confirmaram a sentença, apelada por ser ] 
sé do réu a apelação,- unânime mente. \

-  Estado da Guanabara. R ei. 0 Exmo. Sr. M inistro Ten, BrigS. 
Alvaro ’Hecksher. Rev. 0 Exmo. Sr, M inistro Dr. Autran Dou
rado. Apoiante: Wilson Rodrigues, soldado, do Regimento E,s 
cola de In fa n ta ria , condenado a 20 meses de p risão , incur
so no a r t .  163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de Ju s tiç a  do 
Regimento Escola de In fa n ta ria . -^Deram provimento, em par 
te , para reduzir a pena a 7 meses, unânimemente.

' -  Estado da Guanabara. R ei, 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. L i
ma Câmara, Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Dourado. -  
Apelante: Arlindo Rodrigues de C astro, soldado, da Compa
nhia Escola de Manutenção, condenado a 6 meses de prisão,\ 
incurso no a r t ,  163 do C.P.M. Apelado: Cf Conselho de Jus-\ 

,t iç a  do Batalhão Escola de Engenharia. V Confirmaram a. sen\ 
tença por ser do réu a apelaçao, unânimemente, '

-  São Paulo, R ei. 0 Exmo, Sr. M inistro Ten. B rig . Ajalmar'Mas, 
carenhas.' Rev. 0 Exmo. S r, M inistro Dr. Autran Dourado, Ar- j 
p elan tc: A Promotoria da la .  Auditoria da 2a. R.M, Apela- j  
do: lo u riv a l P ereira  Guerra, soldado, 2  ̂ c i a s , ,  do Parque | 
de Aeronáutica do Sã 
no a r t ,  159 do C.P.M

— São Paulo. R ei. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello,Rev.
.0 Exmo, Sr. M inistro Gen, Ex. Lima Câmara. Apelante: A Pro, 
mo t o r i a  da la .  Auditoria da 3a. R.M.-. Apelado: Miguel Car- < 
valho, 22 Sargento da Aeronáutica, do Parque de Aeronáuti- 
ca de São Paulo, ábsolvido do crime previsto  no a r t . 154» | 
cõmbinado com o a r t ,  59» in c . I I . ' l e t r a  ”c " ,  tudo do C.P, * 
M^|(Julgamento em sessão s e c re ta ) , *

q Paulo, absolvido do^crime previsto  
,Y(Julgamento em sessão se cre ta ) .

-  São'Paulo. R ei, 0 Exmo. Sr. M inistro G-en. Ex. Lima Cãmana, 
Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto B a rre tto , Apelan
te : Sebastião Nunes, soldado, do Regimento Ito ro ré  (5eR .I}
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(Cont, da a ta  da 41& s o s ., em 18/7/60).
í

! ’ ' 7condenado a 6 meses de p risão , incurso no a r t .  163 do C.P. * 
M; Apôlado: 0 Conselho de Ju s tiç a  dó Regimento Ito ro ré  (5- 
R . I . ) .  -^Confirmaram a sentença, por ser do réu a apelação,; . 
unânimemente. ’ j f

\J
N2 31.673 -  Minas Gerais, R ei. 0 Exmo. Sr. M inistro Alm. Esq. Jòsé Es

píndola. Rev, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello. Ape
la n te : Antônio Carlos de Matos, soldado do 122 Regimento 
de In fa n ta ria , condenado a 4 meses de detenção, incurso 
no a r t .  159 do C.P.M. Apelado:, 0 Conselho de Ju s tiç a  do 
12S Regimento de In fa n ta ria . ÍVtíegaram provimento, para 
confirmar a sentença, unânimcidente.

H A B E A S - C O R P U S

R2 26,258 -  R.G,do Sul, R ei. 0 Exmo. Sr, M inistro Gen. Ex. F a lco n ieri
da Cunha, Paciente: Paulo Lins de Vasconcellos Chagas, Ge
neral da Reserva, pedindo "habeas-corpus11 preventivo, em 
virtude de constrangimento que vem sofrendo por parte do’ 
Sr. Gen. Cmt. do IÍI^ E x é rc ito , que o impede usar livremen
te seu uniforme. -^Não tomaram conhecimento por se tra ta r  
de'm atéria de âmbito d is c ip lin a r , contra o voto do Exmo. 
S r . M inistro Dr. Murgel de Rezende, que tomava conhecimen
to e negava a ordem.

* * * * * * *

Foi, a seguir, encerrada a sessão.

*******
Acham-se em mesa os seguintes processos:
Anel ações: 31.6 67 (BF/AB)-3 1 .4 7 3 (AH/AB) -  31.6 6 6 (AD/BF) -3 1 .6 7 4  (AD/LC) 

31.680 (AM/AB)-31. 681 (BF/AD) -31 .685  (AH/VM) -3 1 . 668(MR/IC) 
31 .676(MR/FC)-31. 693(MR/JE)-31. 702(MR/AM)-31.723(MR/BF) 
31.102 (MR/FC-EMBARGOS ) *

Recursos. Crim inais: 3-,856(MR) e 3.857("VM).
Revisão Crim inal: 89l(AB/lC).
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